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I - RELATÓRIO

O Diretor das Faculdades Metropolitanas Unidas solicitou ao ME, nos termos
da Portaria n° 181/96, autorização para funcionamento do curso de Odontologia,
com 100 vagas totais anuais, no turno diurno.

No decorrer dos trâmites normais, que incluiu visita à Instituição, em maio de
1999, de Comissão Verificadora, Resignada pela Portaria n° 1974/98 e prorrogada
pelas Portarias n° 210/99 e n° 535/99, foi aprovado pelo ME a transformação da
Faculdades Metropolitanas Unidas em Centro Universitário das Faculdades
Metropolitanas Unidas, conforme Decreto de 23 de março de 1999, publicado no
DOU de 23 de março de 1999.

Por tratar-se de curso referente à área de Saúde e em relação ao qual o
Conselho Nacional de Saúde concluiu não haver necessidade social para a sua
criação, o CNE emite a sua posição, com base nos diferentes relatórios produzidos
pelos responsáveis por sua análise.

A Comissão Verificadora considerou inovadora a introdução do ciclo
profissionalizante desde o primeiro ano de curso e ressaltou a importância da
implantação de um núcleo de assessoramento acadêmico e de sistema de
avaliação interna e externa. A Comissão de Especialistas e a SESu acolheram os
termos da Comissão Verificadora e recomendaram a autorização para o seu
funcionamento.

II - VOTO DA RELATORA

A Relatora, igualmente, acolhe as recomendações mencionadas,
manifestando-se favoravelmente à autorização para o funcionamento do curso de
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PROCESSO N": 23000.005845/96-21

Odontologia, bacharelado, a ser ministrado pelo Centro Universitário das
Faculdades Metropolitanas Unidas, com sede na cidade de São Paulo, no Estado
de São Paulo, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em duas turmas, no
turno diurno.

Brasília, 6 de julho de 1999.

Conselhei )á Silke Weber
Relatora

III - DECISÃO DA GAMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto da Relatora.
Sala das Sessões, 6 de julho de 1999.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR
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RELATÓRIO/SESu/COSUP N° 5?.9 /99

Processo 11°

Interessada

CGC

Assunto

23000.005845/96-21

FACULDADES NffiTROPOLITANAS UNIDAS - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL

63.063.689/0001-13

Autorização para o funcionamento do curso de Odontologia,
bacharelado, a ser ministrado pelo Centro Universitário das
Faculdades Metropolitanas Unidas, com sede na cidade de São
Paulo, no Estado de São Paulo.

I-fflSTÓRICO

O Diretor das Faculdades Metropolitanas Unidas - Associação
Educacional - solicitou a este Ministério a autorização para o funcionamento do
curso de Odontologia, nos termos da Portaria MEC n" 181/96, a ser ministrado por
aquelas Faculdades, com sede na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo,
com 100 vagas totais anuais, no tumo diumo.

Em atenção ao disposto no Decreto n° 1.303/94, o Conselho
Nacional de Saúde juntou ao processo expediente datado de 16 de julho de 1997,
onde concluiu por não haver necessidade social para a criação do curso.

Em Parecer Técnico n° 3.465/97, a Comissão de Especialistas
de Ensino de Odontologia atribuiu ao projeto o conceito D e não recomendou a
autorização para o funcionamento do curso.

A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, com base na avaliação da CEE de Odontologia e na avaliação da
titulação do corpo docente, da consistência da proposta curricular e das
características da infra-estrutura emitiu o Parecer CES rf 139/98, de 17/02/98,
com recomendação favorável à continuidade da tramitação do processo.

Em agosto de 1998, a Comissão de Especialistas de Ensino de
Odontologia, tendo em vista o Parecer da CES/CNE n° 139/98, emitiu o Parecer n°
1.277/98-DEPES/SESu/MEC, onde reiterou a posição contrária à aprovação do
projeto.
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Para verificar as condições de funcionamento do curs^S^,^^^'
SESu/MEC, designou Comissão Verificadora, pela Portaria n- 1.974, de 30 de
dezembro de 1998, prorrogada pelas Portarias n^ 210, de 19 de fevereiro de 1999
e pela Portaria rf 535, de 03 de maio de 1999, constituída pelos professores
Antônio Luiz Barbosa Pinheiro, da Universidade Federal de Pernambuco, Heitel
Cabral Filho, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte e pelo Técnico
em Assuntos Educacionais, Fernando Pereira Rodrigues, da Representação do
MEC no Estado de São Paulo. A Comissão apresentou relatório, datado de 05 de
maio de 1999, atribuindo o conceito global C às condições iniciais de oferta do
curso, e manifestação favorável ã autorização para seu funcionamento. A CEE de
Odontologia concordou com os termos da Comissão de Verificação, quanto à
recomendação do curso.

II - MÉRITO

Os verificadores ressaltaram que a introdução do ciclo
profissionalizante a partir do primeiro ano do curso concedeu carater inovador ao
projeto pedagógico, mas acarreta uma necessidade de maior infra-estrutura física
e de pessoal. Para o adequado atendimento dessa necessidade, as clínicas deverão
estar prontas para funcionar nos dois primeiros anos do curso.

Para garantir o melhor desenvolvimento do curso, a
Comissão sugeriu a implementação de órgãos colegiados, de núcleo de
assessoramento acadêmico e a introdução de um sistema de avaliação interna.
Indicou como fundamental a integração da Instituição com a comunidade e a
implantação de programas de extensão e de iniciação científica.

Durante a tramitação do presente processo, este Ministério
aprovou a transformação das Faculdades Metropolitanas Unidas em Centro
Universitário das Faculdades Metropolitanas Unidas, conforme Decreto de 23 de
março de 1999, publicado no D.O .U. de 23 março de 1999.

Os elementos constantes do processo e do relatório da
Comissão Verificadora indicam a conformidade da solicitação com os requisitos
exigidos na legislação vigente.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Verificadora;
B - Corpo docente;
C- Currículo pleno do curso.
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m - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da
Comissão Verificadora, que se manifestou favorável à autorização para o
funcionamento do curso de Odontologia, bacharelado, a ser ministrado pelo
Centro Universitário das Faculdades Metropolitanas Unidas, com sede na cidade
de São Paulo, no Estado de São Paulo, mantido pela Faculdades Metropolitanas
Unidas - Associação Educacional, com 100 vagas totms anuais, distribuídas em
duas turmas, no turno diurno.

À consideração superior.
Brasília, 29 de junho de 1999.

SUSANA REGINA SALXJMíRANGEL

Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior
DEPEjg/^Su/MEC

LIZACURI

ítica Ensino Superior
;c

LUIZR(

Diretor do Departanient)
se:



ANEXOA

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO

I - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N° do Processo: 23000.005845/96-21

Interessada: Centro Universitário das Faculdades Metropolitanas Unidas

Curso Mantenedora Total

vagas/
anuais

Tumo(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo
mínimo

delC*

Tempo
máximo

delC*

Odontologia Faculdades Metropolitanas
Unidas Associação Educacional

100 Diurno Seriado

anual

6.000 h/a 05 anos 09 anos

* Integralização curricular

n - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO

Titulação Área do conhecimento Totais

Doutores Ciências Morfológicas (2), Patofisiologia, Ciências Fisiológicas, Microbiologia e Imunologia,
Dentistica, Prótese Bucomaxilofacial

07

Mestres Bioquímica, Semiologia, Odontologia Social 03

TOTAL 10

La5845



«È INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÓGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS (condições gerais)

A Comissão considerou que as salas de aula são adequadas para o número de vagas a serem oferecidas e atendem aos padrões de
qualidade da área.

LABORATÓRIOS (instalações e equipamentosíT

Os laboratórios de Ciências Morfológicas, Ciências Fisiológicas/Bioquímica, Mícrobiologia e Imunologia, Microscopia, Técnicas
Histológicas atendem às exigências básicas contidas no instrumento de verificação das condições de oferta dos cursos de Odontologia da
SESu/MEC. Os laboratórios de Ensino Pré-clínico de Técnicas Odontológicas, de Apoio ás Atividades Clínicas e de Prótese Clínica
for^ incorporados em um laboratório multidisciplinar que atende as exigências mínimas da área de Odontologia. O Biotério atende a
maioria dos requisitos do instrumento de verificação. Entretanto, por ser um biotério de criação, não apresenta equipamentos necessários
para manuseio e intervenção em ammais. A Clínica de Ensino encontra-se em fase de implantação, com compra de equipamentos
devidamente comprovada e cronograma de implantação. Os verificadores ressaltaram a necessidadq de que as clínicas estejam prontas
para fimcionar nos dois primeiros anos do curso.

BIBLIOTECA

Os especialistas consideraram bom o estado de conservação da biblioteca. Constataram sua informatização, a presença de acervo novo e
em número suficiente. Os periódicos da área de Odontologia atendem as necessidades dos dois primeiros anos do curso, mas necessitam
de ampliação para a área básica. Dos sete funcionários que atuarão na biblioteca, apenas uma é bibliotecária.

L85845
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DOCENTES INDICADOS E APROVADOS PELA COMISSÃO VERIFICADORA PARA 01« ANO DO CURSO DE ODONTOLOGIA
DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS - DADOS PESSOAIS
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IDENTIFICAÇÃO ENDEREÇO DISCIPUNA TITULAÇÃO AREA da TITULAÇÃO
EDGAROIGNACIO
RG: 2.342.957
CPF: 026.775.478-72

Alameda Tietê, 342
Sâo Paulo-SP

CEP 01417-020
Fone: (011) 3064-4^2

Ciências
Macromorfolõgicas 1

Doutor Ciências Morfoíógicas

MARIÃNOELA NEME MAIA CAMPOS
RG: 3.379.971

CPF: 744.148.798-68

Rua Thomaz Nogueira Gaya, 188
Ribeliâo Prelo-SP
CEP 14020-290

Fone: (016)623.4770

Ciências

Mictomorfológícas 1
Doutora Ciências Morfoíógicas

NÚNCIO FRANCISCO MARTINS
RG: S.934.302

CPF: 899.404.509-34

Rua Roberto Vaierdlno de Camargo. 72
São Paulo-SP

CEP 05594-020

Fone; (011) 809-0698

Ciências

Blofislológícas 1
Mestre Bioquímica

CARLOS ROBERTO R. DOUGLAS
RG: 8.330.083-1
CPF: 703.122.308-34

Rua Sambaíba, 38
Santo André-SP
CEP 09090-050
Fone: (011) 444-8671

Ciências Fisiológicas 1 Doutor Patofislologla

MANOEIA G. DOMINGUES
RG: 20.293.739-98

CPF: 918.026.110-53

Rua Baltazar da Veiga, 592 -apt. 46
São Paulo-SP

CEP 04510-001
Fone: (016)623-4770

Ciências Patológicas i Doutora Ciências Fisiológicas

JOSÉ LUIZ DE LORENZO
RG: 3.177.926
CPF: 191.376.058-87

Rua Vasconcelos Drumorrd, 295 - apt. 81
São Paulo-SP

CEP 01548-000
Fone: (011)274-2359

Ciências

Microbiológicas t
Doutor Micro biologia

e

Imunologia

EDUARDO DE BORTCLIGROTH
RG: 13.147.273-2
CPF: 046.429.388-pO

Rua Capitão Otávio Machado, 199
São Paulo-SP

CEP 04718-000

Fone: 5182-0527

Propedêutica CUnica Doutor Dentlstica

CÉSAR AUGUSTO MIGLIORATt
RG: 3.616.585
CPF: 635.999.378-34

Rua Professor Artur Ramos, 173-apt.43
3ÔO Paulo-SP

CEP 01454-011

Fone:(011)210-0009

Diagnóstico Oral 1 Mestre Semtolr^la

RODOLFO FRANCISCO H. MELAN1
RG: 7.700.320
CPF: 022.044.088-32

Rua Luis Góes. 1121
São Paulo-SP

CEP 04043-100
Fone: (011)3064-4862

Odontologia Social em
Saúde Coletiva

Mestre Odontologia Social

RUY FONSECA BRUNETTI
RG: 1.179.484

CPF:

Rua Santa Branca, 67
São Paulo-SP

CEP 01331-040
Fone: (011) 281-8474

Ciências Humanisticas Doutor Prótese Bucortiaxitofaclal

RUY FONSECA BRUNETTI
RG: 1.179.484

CPF:

Rua Santa Branca, 67
Sâo Paulo-SP

CEP 01331-040
Fone: (011)289-8474

História da

Odordclogia
Doutor Prótese Bucomaxilotacial
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identificação ENDEREÇO DISCIPUNA titulacAo Areada TITULAÇÃO
EDGARD IONACIO
RG; 2.342.S57
CPF: 026,775.478-72

Alameda Tietê, 342
São Paulo-SP

CEP 01417-020
Fone: (011) 3064-4862

Ciências

MacronKxfológlcas 1
Doutor Ciências Morfológicas

MARIANOELA NEME MÁÍÃ CAMPOS
RG: 3.370.971

CPF: 744.149.798-68

Rua Thomaz Noguefca Gaya, 18B
Ribeirão Preto-SP

CEP 14020-290
Foi>e: (016)623.4770

Ciências

MIcromixfológiGas 1
Doutora Ciências Morfológicas

NÚNCIO FRANCISCO MARTINS
RG: 5.934.302
CPF: 899.404.509-34

Rua Roberto Vai«itino de Camar0o, 72
SSo Pauio-SP

CEP 05594-020
Fone: (011)609-0698

Ciências

Bionslológtcas 1
Mestre Bioquímica

CARLOS ROBERTO R. DOUGLAS
RG: 8.330.083-1
CPF: 703.122.308-34

Rua Sambaiba, 38
Santo André-SP

CEP 08090-050

Fone; (011) 444-8671

Ciências Fisiológicas 1 Doutor Patofislologia

MANOELA O. DOMINOUES
RG; 20.293.739-98
CPF: 818.026.110-53

Rua Baltazar da Veiga, 592 -apt 46
São Paulo-SP
CEP 04510-001

Fone: (016)623-4770

Ciências Patológicas 1 Doutora Ciências Fisiológicas

JOSÉ LÜtZ DE LORENZO
RG 3.177.026
CPF: 191.376.050-87

Rua Vasconcelos Drumond, 295 - apt 81
São Paulo-SP

CEPÓ154B-000
Fone: (01JÍ274.23S9

Ciêntías

Micioblológlcas 1
Doutor MIcroUologla

e

Imunologia

EDUARDO DE BORTOU GROTH

RG 13.147.273-2
CPF: 046.429.388-PO

Rua Capitão Otávio Machado, 199
São Paulo-SP

CEP 04713-000
Fone: 5182-0527

Propedêutica Clinica Doutor Dentistica

CÉSAR AUGUSTO MIGUORATI
RG 3.616.585
CPF: 635.999.378-34

Rua Professor Artur Ramos, 173 - apt.43
São Paulo-SP

CEP 01454-011

Fone:(011} 210-0009

[^agnóstico Oral 1 Mestre Senttologla

RODOLFO FRANCISCO H. MELANI
RG 7.700.320
CPF: 022.044.088-32

Rua Luis Góes. 1121
São Paulo-SP

CEP 04043-100

Fone: (011)3064-4862

Odontologia Social em
Saúde Coletiva

Mestre Odontologia Social

RUY FONSECA BRUNEtn
RG 1.179.484

CPF:

Rua Santa Branca, 67
São Paulo-SP

CEP 01331-040

Fone; (011) 281-8474

Ciências Humanlsticas Doutor Prótese BucomaxOcracIal

RUY FONSECA BRUNETTI

RG 1.179.484

CPF:

Rua Santa Branca, 67
São Paulo-SP

CEP 01331-040

Fone: (011) 289-8474

História da

Odontotogla
Doutor . Prótese Bucomaxilolaclal



GRADE CURRICULAR - 2' ANO
CARGA HORÁRIA

•ru.

UNIDADES
INTEGRADORAS DE

ENSINO

(Disciplinas)

Carga
Horária
(Anual)

Carga
Horária
(Semanal)
$h Mla<af«tiva

2li horaMtvktode

CIÊNCIAS
MACROMORFOLÓGICASII

40 1

CIÊNCIAS
MICROMORFOLÓGICAS II

40 1

CIÊNCIAS
BIOFISIOLÓGICASII

120 3

CIÊNCIAS
miCKÚBIOLOOICAS 11

80 2

^aÉNClASSOaAlSDE
SAÚDE

40 1

INiCÍÁC/iO CIENTIFICA 1 40 1

PROPEDÊUTICA CLÍNICA II 360 9

CLÍNICA ODONTOLÓGiCA 1 40 1

DIAGNÓSTICO ORAL II 120 3

ODONTOLOGIA SOCIAL EM
SAÚDE COLETIVA

240 6

"CiÊNClAS HUMANISTICAS 40 1

COMPLEMENTARES
. Dor em .Odontologia

40 1
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ORADE CURRICULAR - 3® ANO
CARGA HORÁRIA

UNIDADES
INTEGRADORAS DE

ENSINO
(Disciplinas)

Carga
Horária

(Anual)

Carga
Horária
(Semanal)
Sfa auWtfetIva

21i honi/attvlda4e

CIÊNCIAS BIOFISIOLÔGICAS
III

40 1

CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS II 40 1

CIÊNCIAS PATOLÓGICAS II 40 1

CIÊNCIAS
MICROBIOLÓGICAS ill

40 1

INICIACAÓ CIENTÍFICA li 40 1

CLÍNICA ODONTOLÓGICA H
760 19

ODONTOLOGIA SOCIAL EM
SAÚDE COLETIVA

160 4

"CIÊNCIAS HUMANÍSTICAS 40 1

COMPLEMENTARES
40 1

Imageologia
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grade curricular - 4® ANO
CARGA HORÁRIA

unídãdes
INTEGRADORAS DE

ENSINO
(Disciplinas)

Carga
Horária
(Anual)

Revisão de
todas as
bãsicas

Carga
Horária
(Samanal)

6h auloteletiva
2h iwrarttMdade

CIÊNCIAS
.lAronMORFOLÓGlCAS 11!

CIÊNCIAS
MICROMORFOLOGICAS 111 _

CIÊNCIAS BIOFISIOLÓGICAS
IV

8Ú 2

-jqexiriÀs fisioDSgicashi
CIÊNCIAS PATOLÓGICAS III

CIÊNCIAS
MICROBIOLÓGICASIV

CLÍNICA ODONTOLÓGICAIII 640

320

16

8
iwir.A rinONT.INFANTIL 1

ODONTOLOGIA SOCIAL EM
«ArihP COLETIVA

80 2

MIJMANÍSTICAS 40 1

COMPLEMENTARES
Odontogeriatria

40 1
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GRADE CURRICULAR - 5® ANO
CARGA HORÁRIA

UNIDADES
INTEGRADORAS DE

ENSINO
(Disciplinas)

Carga
Horária
(Anual)

Revisão de
todas as

básicas

Carga |
Horária
(Semanal)

.6h auU/efetiva
ah hora/advMadc

CIÊNCIAS
MACROMORFOLÓGICAS IV

40 1

CIÊNCIAS
MICROMORFOLÓGICAS IV

CIÊNCIAS BIOFISIOLÓGICAS
V

niFiMCIAS FISIOLÓGICAS IV
CIÊNCIAS PATOLÓGICAS IV

CIÊNCIAS
MICROBIOLÓGICAS V

CLÍNICA ODONTOLÒGICAIV
600 15

cDnííca odont. infantil h
400 10

ODONTOLOGIA SOCIAL EM
SAÚDE COLETIVA 80 2

CIÊNCIAS HUMANÍSTICAS 40 1

COMPLEMENTAREAS

Implantes Dentários _ 40

1
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PROCESSO 23000.005845/96-21

ANEXO C

GRADE CURRICULAR - 1® ANO
CARGA HORÁRIA

UNIDADES
INTEGRADORAS DE

ENSINO
(Dtsciplinasl

Carga
Horária
(Anual)

Carga
Horária
(Semanal)
fiti aiÜaMeilva

íhhoraftfvfciMie

CIÊNCIAS
MACROMORFOLÓGICAS1 120 3

CIÊNCIAS
MICROMORFOLÓGICAS 1

160 4

CIÊNCIAS BIOFISIOLÓGICAS
l

80 2

CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS i 80 2

CIÊNCIAS PATOLÓGICAS 1
80 2

CIÊNCIAS
MICROBIOLÓGICAS1

160 4

PROPEDÊUTICA CLÍNICA 1
200 5

DIAGNÓSTICO ORALI
120 3

ODONTOLOGIA SOCIAL
EM SAÚDE COLETIVA 120 3

CIÊNCIAS HUMANÍSTICAS 40 1

CQMPLEMENTARES .
Historia da Odontologia
e conhecimento social do
mundo contemporâneo

40 1
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PROCESSO 23000.005845/96-21

ANEXO C

GRADE CURRICULAR - 1® ANO
CARGA HORÁRIA

UNIDADES
INTEGRADORAS DE

ENSINO
(Disciplinas^

Carga
Horária
(Anual)

Carga
Horária
(Semanal)
ehaiitatefèllva

SMwrafaUvidMle

CIÊNCIAS
MACROMORFOLÕGICAS1 120 3

aÊNCIAS
MICROMORFOLÓGICAS1

160 4

CIÊNCIAS BIORSIOLÓGICAS
1

80 2

CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS 1 80 2

CIÊNCIAS PATOLÓGICAS 1
80 2

CIÊNCIAS
MiCROBlOLÓGICASI

160 4

PROPEDÊUTICA CLÍNICA 1
200 5

DIAGNÓSTICO ORALI
120 3

ODONTOLOGIA SOCIAL
EM SAÚDE COLETIVA 120 3

CIÊNCIAS HUMANÍSTICAS 40 1

CQMPLEMENTARES .
Historia da Odontologia
e conhecimento social do
mundo contemporâneo

40 1



'/

grade curricular - 4® ANO
CARGA HORÁRIA

" - ""unidades
INTEGRADORAS DE

ENSINO
(Disciplinas)

Carga
Horária
(Anual)
Revíaão de

todas as

básicas

Carga

Horária
(Semanal)

$h aulatefetiva
2h horaMividade

CIÊNCIAS
MACROMORFOLÓGICAS 111

CIÊNCIAS
MICROMORFOLÓQICAS III _

CIÊNCIAS BIOFISIOLÓGICAS
IV

8Ú 2

-^.êMriAS fisiológicas hi
CIÊNCIAS PATOLÓGICAS III

CIÊNCIAS
MICROBIOLÓGICASIV

CÜNICA ODONTOLÓGICA III 640

320

16

I  8
ri liülCA ODUN1 .INhAN 1IL1

ODONTOLOGIA SOCIAL EM
saúde coletiva _

80

■f" """

2

CIÊNCIA® HUMANÍSnCAS 40 1  _

COMPLEMENTARES
Odontogeriatria

40 1



#•
- 9

GRADE CURRICULAR - 3' ANO
CARQA HORARIA

UNIDADES
INTEGRADORAS DE

ENSINO
(Disciplinas)

Carga
Horária
(Anual)

Carga
Horária
(Semanal)
tb auliftfetlya

2h bon/atMdtde

CIÊNCIAS BIOFISIOLÓGICAS
ill

40 1

CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS II 40 1

CIENOAS PATOLÓGICAS II 40 1

CIÊNCIAS
MICROBIOLÓGICAS III

40 1

iniciação CIENTIFICA 11 40 1

CLÍNICA ODONTOLÓGICA H
760 19

ODONTOLOGIA SOCIAL EM
SAÚDE COLETIVA

180 4

CIÊNCIAS HUMANÍSTICAS 40 i 1

COMPLEMENTARES

Imageologia
40 1



GRADE CURRICULAR - 2® ANO
CAR6A HORÁRIA

■m.

Mta

í»-_

UNIDADES
INTEGRADORAS DE

ENSINO
(Disciplinas)

Carga
Horária
(Anual)

Carga
Horária
(Semanal)

$h«ilaAiMiva
2h horiMivfcUde

CIÊNCIAS
MACROMORFOLÓGICAS li

40 1

CIÊNCIAS
MICROMORFOLÓGICAS II

40 1

CIÊNCIAS
BIOFISIOLÓGICASII

120 3

CIÊNCIAS
MICkOBIOLOGICAS II

èo 2

CIÊNCIAS SOaAIS DE
SAÚDE

40 1

INICIAÇÃO CIENTIFICA 1 40 1

PROPEDÊUTICA CLÍNICA 11 360 9

CLÍNICA ODONTOLÓGICA1 40 1

DIAGNÓSTICO ORAL II 120 3

ODONTOLOGIA SOCIAL EM
SAÚDE COLETIVA

240 6

CIÊNCIAS HUMANIST1CAS 40 1

COMPLEMENTARES
.Dor em-Odontologia

40 1



GRADE CURRICULAR - 6® ANO
CARGA HORÁRIA

»v

®r,

UNIDADES
INTEGRADORAS DE

ENSINO

(Disciplinas)

Carga
Horária
(Anual)

Revisão de
todas as

t)á8icas

Carga
Horária

(Semanal)

■6li auU/efetiva
aitioraMivMaite

CIÊNCIAS
MACROMORFOLÓGICAS IV

CIÊNCIAS
MICROMORFOLÓGICAS IV 1

i

CIÊNCIAS BIOFISIOLÓGICAS
V

40 1

CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS iV
CICNCIAS PATOLÓGICAS IV

CIÊNCIAS
MICROBIOLÓGICAS V

CLÍNICA ODONTOLÓGICAIV
600 15

CLÍNICA ODONT. INFANTIL II
400 10

ODONTOLOGIA SOCIAL EM
SAÚDE COLETIVA 80 2

CIÊNCIAS HUMANfSTICAS 40 1

COMPLEMENTAREAS
Implantes Dentários 40

1


